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PROJETO DE LEI N° 048/03

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.712/02 (LDO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica acrescentada a seguinte ação no programa 010 – Família Saudável, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003; 06 – Programa de Auxílio à Associação Hospitalar Caridade de Três Passos.

Art. 2o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

Aos quinze dias do mês de setembro de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal
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